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ALTERA O ARTIGO PRIMEIRO DA LEI MUNICIPAL DE 
NÚMERO 353, DE 04 DE ABRIL DE 1955. 

 
 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
 
$UW���� O art. 1º da Lei Municipal de nº 353, de 04 de abril de 1955 passa a ter a 

seguinte redação: 
 
�$UW�� ���� )LFD� R� 6U�� 3UHIHLWR� 0XQLFLSDO� DXWRUL]DGR� D� FRQWUDWDU� FRP� SDUWLFXODUHV��

SHVVRD� ItVLFD� RX� MXUtGLFD�� DV� REUDV� DMXVWDGDV� FRP�R� HVWDGR�� WRGDV� DV� YH]HV� TXH� WDLV� FRQWUDWRV�
IRUHP�MXOJDGRV�IDYRUiYHLV�DR�LQWHUHVVH�GR�PXQLFtSLR���

 
$UW���� Revogam-se as disposições em contrário. Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Divinópolis, em 30 de junho de 1955. 
 
 
Assina: Luis Fernandes de Souza - Prefeito Municipal 
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